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INDICAÇÃO 165/2025 

Indica ao Prefeito Municipal, estudo de viabilidade para que seja 

realizada melhorias na iluminação pública da Av. Conceição, no 

trecho compreendido entre as Avenidas Presidente Vargas e 

Visconde de Indaiatuba. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta egrégia Casa 

Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito Municipal estudo de 

viabilidade para que seja realizada melhorias na iluminação pública da Av. Conceição, no 

trecho compreendido entre as Avenidas Presidente Vargas e Visconde de Indaiatuba. Solicito, 

após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Urbanismo/Meio Ambiente 

JUSTIFICATIVA: 

    
   O trecho mencionado apresenta grande concentração de árvores de grande porte, 
especialmente mangueiras, cujas copas densas acabam bloqueando a luminosidade dos postes, 
deixando a via escura. 
   A falta de luminosidade adequada causa risco à segurança de pedestres, ciclistas e 
motoristas e também contribui para maior probabilidade de furtos, assaltos e incidentes, 
especialmente no período noturno. 
   Além disso, trata-se de uma avenida com grande fluxo de pessoas e veículos, sendo 
essencial que a iluminação esteja em condições adequadas para garantir a segurança urbana e o 
bem-estar da população. 
   Por esses motivos, solicita-se a atenção e intervenção do Poder Público para que seja 
possível a execução de tais melhorias 

Certo da compreensão de V. Exa. e diante de tal necessidade, aguardo atendimento da 
presente indicação. 

 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 2025. 

 

 

          
                         HÉLIO RIBEIRO 

                               Vereador 
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